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Exmo. Senhor Presidente e Membros da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal
de Baixo Guandu/ES.
 

 
 

O Vereador que este subscreve, com fulcro no art. 114, da Resolução nº, 016/90,
(Regimento Interno), a INDICAÇÃO ao Deputado Federal Gilson Daniel. Solicitação de
Emenda parlamentar para construção de Ponte de Cimento sobre o Rio Guandu - KM 7
direção Ibituba. 
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente solicitação de emenda parlamentar tem por objetivo viabilizar recursos
financeiros para a construção de uma ponte de cimento sobre o Rio Guandu, no Km 7,
acesso ao Distrito de Ibituba, no município de Baixo Guandu – ES. 
 
A atual travessia existente no local apresenta limitações estruturais e não atende de forma
adequada às necessidades da população, especialmente em períodos chuvosos, quando o
nível do rio se eleva, comprometendo o tráfego de veículos, o transporte escolar, o
escoamento da produção agrícola e o acesso a serviços essenciais como saúde, educação
e segurança pública. Em diversas ocasiões, a passagem torna-se perigosa ou até mesmo
intransitável, isolando comunidades e causando transtornos significativos aos moradores da
região. 
 
A construção de uma ponte de concreto representa uma solução definitiva e segura,
garantindo mobilidade contínua, redução de riscos de acidentes e maior durabilidade da
infraestrutura viária. A obra beneficiará diretamente moradores das comunidades rurais e do
Distrito de Ibituba, além de produtores rurais, comerciantes, estudantes e usuários do
transporte público, fortalecendo o desenvolvimento econômico e social da região. 
 
Além disso, a nova ponte contribuirá para a melhoria da logística rural, facilitando o
escoamento da produção agrícola e promovendo integração entre as comunidades,
estimulando investimentos, valorização das propriedades e melhoria da qualidade de vida da
população local. 
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Diante da relevância social, econômica e estratégica da obra, a destinação de emenda
parlamentar para a construção da ponte de cimento sobre o Rio Guandu mostra-se
essencial, configurando-se como um investimento de grande impacto social, que atende a
uma demanda histórica da população e promove o desenvolvimento sustentável do
município de Baixo Guandu.
 

 
 

Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES, “Plenário Monsenhor Alonso Leite”, aos 30 de
janeiro de 2026.
 
 
 
 
 
 
 

José Roberto Da Silva
 

Vereador autor
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